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Parecer Jurídico nº 39/2022 de forma oral, opinando pela manutenção da 
decisão de 1ª instância. O presidente abre espaço para discussão e inicia-se 
a votação. O presidente passa a palavra ao Dr. Lucas, que acompanha o 
voto da relatora. O Dr. Marcus Sidon, o Dr. Camerino e a Dra. Adriana 
também acompanham o voto da relatora. Por unanimidade de votos, 
mantém-se a decisão de 1ª instância. A parte estava ausente, portanto, não 
houve manifestação. Em seguida, foi feita a distribuição do Processo 
Administrativo nº P069630/2019, cuja parte interessada é o Sr. Marcondes 
Pereira de Oliveira para o Dr. Camerino Lopes. Ao final, o presidente 
declara encerrada a sessão. Sobral/Ce, 28 de setembro de 2022. Francisco 
Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

RESOLUÇÃO N° 041/2022 - SESSÃO DE 28/09/2022 - PROCESSO 
N°: P049293/2018; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO 
INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. 
RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - 
DIJUP; RELATOR: SCIENA SÉRVIA DE ARAÚJO VIANA 
(SUPLENTE DA SEFIN); INTERESSADO: ANTÔNIO RANGEL 
FILHO (CPF nº ***.603.303-**). EMENTA: PROCEDÊNCIA TOTAL 
DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. NÃO 
INCIDÊNCIA. MELHORAMENTOS MÍNIMOS. MANUTENÇÃO DO 
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
manter integralmente a decisão de 1ª instância, reconhecendo procedente 
o pedido de não incidência de IPTU, referente aos exercícios de 2017 e 
2018, do imóvel inscrito sob o controle nº 53652, tendo em vista que após 
análise dos autos, verificou-se que o imóvel não possui os melhoramentos 
mínimos construídos ou mantidos pelo poder público para incidência do 
IPTU, conforme disposto no art. 32, §1º do Código Tributário Nacional. 
Sobral/CE, 28 de setembro 2022. Francisco Célio Soares de Vasconcelos 
Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos 
termos do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 05/10/2022, às 14 horas, 
através da plataforma ZOOM. As partes interessadas receberão o link de 
acesso da sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e 
qualquer interessado em participar pode solicitar acesso através do email 
contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. 
Conforme o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho Administrativo de 
Recursos Tributários Municipais (CART), órgão componente do 
Contencioso Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é 
formado pelos seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes 
Carneiro Júnior; Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de Vasconcelos 
Júnior; Representantes da PGM; Representantes do Poder Executivo 
Municipal: Cristiane Mororó Ribeiro, Francisco Bruno Lima de 
Albuquerque, Márcio Bruno Araújo e Silva, Sciena Sérvia de Araújo 
Viana Frota, Beatriz Cardoso Aguiar e Lucas Silva Aguiar; Representantes 
dos contribuintes - Conselho Regional de Contabilidade - Filipe Félix 
Sousa e Camerino Lopes Furtado; Representante dos contribuintes - 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB Subsecção Sobral: Marcus Sidon 
de Sousa Rocha e Ana Maria Marinho; Representante dos contribuintes - 
Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral - CDL: Adriana Vieira do Vale, 
Daniela da Fonseca Costa. Processos para julgamento: Processo nº 
P008299/2017 - Contribuinte interessado: Votorantim Cimentos N/NE 
SA. Relatora: Adriana Vieira do Vale. Processo nº P069630/2019 - 
Contribuinte interessado: Marcondes Pereira de Oliveira. Relator: 
Camerino Lopes Furtado. Sobral/CE, 28 de setembro de 2022. Francisco 
Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0207/2022 - SME - PROCESSO Nº 
P186736/2022 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio 
da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa Alves & 
Castelo Branco Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 
32.089.904/0001-21. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22008 - 
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 

ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de Material de limpeza e produção de higienização III 
para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município 
de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: O preço contratual global 
importa na quantia de R$ 1.450,50 (hum mil, quatrocentos e cinquenta 
reais e cinquenta centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 06. 
01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 550. 0000. 00; 06. 01 12. 
368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 500. 1001. 00; 06. 01 12. 368. 
0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 550. 0000. 00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 
557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 500. 1001. 00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 
0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 550. 0000. 00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 
3. 90. 30. 00 1. 500. 1001. 00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 
30. 00 1. 550. 0000. 00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 
500. 1001. 00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 550. 
0000. 00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 500. 1001. 
00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir por sua assinatura.DA FISCALIZAÇÃO:A 
execução contratual será acompanhada pela Sra. Rochele Cassia Teixeira 
Bastos, Coordenadora Administrativa da SME, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR, e fiscalizada pelo Sr. Assírio Lotif Sousa Ferreira, Gerente da 
Célula de Logística da SME. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro 
de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
Contratante e Ana Paula Rodrigues Alves - Contratado. Dayanna Karla 
Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0208/2022 - SME - PROCESSO Nº 
P186736/2022 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio 
da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa Ditimar 
de Oliveira Vasconcelos Filho, inscrita no CNPJ nº 03.562.872/0001-31. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22008 - SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
Material de limpeza e produção de higienização III para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DO 
VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
1.710,00 (hum mil, setecentos e dez reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 
00 1. 550. 0000. 00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 
500. 1001. 00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 550. 
0000. 00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 500. 1001. 
00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 550. 0000. 00; 06. 
01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 500. 1001. 00; 06. 01 12. 
368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 550. 0000. 00; 06. 01 12. 368. 
0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 500. 1001. 00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 
557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 550. 0000. 00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 
0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 500. 1001. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir por 
sua assinatura.DA FISCALIZAÇÃO:A execução contratual será 
acompanhada pela Sra. Rochele Cassia Teixeira Bastos, Coordenadora 
Administrativa da SME, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR, e 
fiscalizada pelo Sr. Assírio Lotif Sousa Ferreira, Gerente da Célula de 
Logística da SME. DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2022. 
DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante 
e Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho - Contratado. Dayanna Karla 
Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0209/2022 - SME - PROCESSO Nº 
P186736/2022 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio 
da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa LPK 
LTDA,  insc r i t a  no  CNPJ  n º  00 .535 .560 /0001-40 .  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22008 - SEPLAG, e seus 
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